
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNtCtpAr DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampab, 08, Centro, Souto Soares - Bahie, CEP 46.9q)-m
CNP.I 30.607.38U(m1-32 - Telêfa* (0751!$92tSO I 2L2A

CONTRATO NO 076/2021 FOR-FME
REF. pREGÃo ELETRoNtco t{. 006/2021

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÁO DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhJA, iNSCritO NO CNPJ .
cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n'. 30.607.381/oooi-32, localÉado à Avenida José
sampaio, no 08, 10 Andar, centro,_soúo soares-Ba, neste ato representado pela secretária Municipal,
senho(a) ZAIRA BARBOSA DE SOUZAANDRÂDE, portadora do RG n.o 07.584.88&07lSSp_BA e ipF
n.o 001.3'19.99116, residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio, No &1, Centro, Soúo Soares_da, CEp
46.99G000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa, CARLOS R|BEIRO TEIXEIú ME,
inscrita no CNPJ sob N" '13.265.766/0001-40, com sede na Rua Caminho 01,226, Fiestal.üteo, Centro,
lrece/Ba, cEP 44.90G000, representada peto sr. cARLos RtBEtRo rEtxEtRA, brasileiro, inscrito no cpF
sob o no 278.í96.798{8 e RG no 56157673+ssp/Ba, residente e domicitiado na Av. Guararapes, íô5,
Bairro Lagoa do Tio, lrecê/BA cEP: 44.900-000, denominada simplesmente CoNTRATADA, firmam.neste
ato, o presente contráo, na forma e condições que se seguem:

cúUSULA PRIMEIRA - oBJETo
11. o presente contrato tem por objetg a Aquisiçáo de lmpressoras multifuncional jato dê tinta, para
atender as necessidades das Escolas Municipais e Centro de Atendimento de Educaçáo Especiaiizada
(AEE), de interesse da secíetaria de Educação, conforme lote 06 do pregáo Eletrônico ú". ooobozt.

CúUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExEcUçÃo
2 '1. o R€gime de Execuçáo do presente contrato é de contratação lndireta com Fornecimento parcêlado,
em obediência ao Editalde Pregão N'006/2021 e seus Anexos, que a este integra, independentemente dê
transcriÇão, e à Lei Federal N' 8.666 de 2'tto6t1993, Lei Federat no 1o.52oDoo2, Decreto Federat no
10.o24DO19.

cúusuLA TERCEIRÂ - pRAzos E coNDtçõEs DE FoRNEctMENTo
3.1.o prazo de entrega do objeto, será de ís dias (quinze dias) uteis após o recebimento da Aúor2ação
de Foínecimento.

3 2. o objeto deste contrato será entregue nas Escolas Municipais conÍorme data e horário estipulados
identiÍicadas na ordem de fornecimento, expedida pelo Setor de bompras.

3.3. O-bem deverá ser entregue, em perÍeito estado de funcionamento e sem marcas, amassados,
arranhóes ou orÍros probremas, o prodúo recebido, será conferido no pÍazo de 4g horas úteis por um
técnico- responsável para veriícação de cumprimento de todos os requisitos. será recusado no prazo
especiÍicado caso o produto se encontre fora dos padrôes, eno quanto ao produto soricitado, volume menor
que o solicitado.

3.4. caso a ordem de Fornecimento contenha mais de um produto soricitado e quândo da entrega dosprodúos constatar- se erro por parte do contratado, este deverá dêixar com a §ecretaria rr,i|unicipar aeEducação os prodúos para os quais não houve equivoco e providênciar a retincaçao Ja noiãimediatamente, enviando-se a Nota Fiscal Eletrónrca retiicada para'o e-mail da SecÍetaria Municipai áã
Educação.

3 5. No caso de atraso na entrega será cobrado multa de acordo com noÍTnas legais, em caso de panes,
casos fortuÍos ou de força maior, o coNTRATADo deverá providenciar anernatúas de fomecimento nas
Il""T.1s 99f1e09" acordadas, 

. 
no. prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, apOs o recellmento Jãrormarzaçao de descontrnuidade do fornecimento emitida pelo CoNTRATANTE, sob pena de sofrer assançôes previstas no contrato.

CúUSULA QUARTA - VGÊNCIA
4' 1 

.O 
prazo de vigência do contrato será da assinatura do c onralo até 31t12Í2021 , podendo ser prorrogado

mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei g.666/93.

cúu-suLA qutNTA - pREÇo, coNDtçÕEs DE PAGAMENTo E REAJUSTAMENTo
5'1 - o Preço Totar para a entrega do objàto será de R$ 7.149,96 (é;úmir, cento e quaíenta e nove reais
9 n9yenta e seis centavos), varor esse correspondente ao Lote 06, resunante oas quàntioaoes constanteida Planilhâ Orçamentária e da proposta de preços, oUleto Oo EUitãlde Êr"gao t.. 00612021.
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Unidadê Orçamentá â: 02.04.03 - FUNDEB,
Ação: 2152 - Manutençáo das Ações do Fundef/precatóíios
Classificação Econômica: 449052 - Equipamentos e Material permanente
Fonte: 95 - Açáo Judicial FUNDEF precatórios - R$ 5.958,30

Unidadê Orçameftánet O2.O4.O2 - Fundo Municipal de Educação.
Ação.: 2067 - Mânú. das Açôes do Ensino Fundamental.
Classificação Econômica: 449052 - Equipamentos e Material permanente
Fonte: 04 - R$ 1.191,66

CúUSULA SETIMA - DIREIToS E oBRIGAçÕES DAs PARTES CoNTRÂTANTES

7.,I -DA CONTRATADA:
7.1.1- A coNTRATAoA deveÍá fomecer o ob.ieto dêsta licitação de acordo a necessidade da
CONTRATANTE-

5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de oídem bancária (transÍerência ou depósito), no
p'azo de até o 3@ (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentaÉo de Nota
FiscauFatura, devidamente atestado o cumprimento da obrigaçáo do objeto da licitaçáo.

5.3 - Só Seráo admitidos reajustes por concessáo do Governo Federal. Para tânto o contrdado deverá
solicitar por escrito, apresentando planilha de cálculo.

CLAUSULA SEXTA . ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despêsas decorÍentes da execução dos serviços contrâtados com base no Edital de pregão
N'.006/202'1, correráo â conta dê recursos constantes de dotaçóes consignadas no orçamerúo Muniúal
para o exercício corrente a saber:

7.1.2 -Â CONTRATADA será legal e financeiramente responúvel portodas as obÍigaçôes e compromissos
contraídos_ com,terceiros, para a execução destê contrato, bem como, peloJencargos tráoatnistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros flns, a eles não se vinculando a ôorurmterurg
a qualquer tÍtulo, nem mesmo âo de solidariedade.

7.'1.3 - A ooNTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuÍzos causados à
OONTRÂTANTE ou a terceiros, decorrentes dê dolo ou curpa, negrigência, imperÍcia'ou i,"p.àà;;, n;
execuçáo do objeto deste contrâto, diretamente, por seus prepostóJe/ou empiegados, náo excluindo ou
reduzindo essa Íesponsabiridade, a Íiscalizaçâo ou acompanhamento Íe o p;ra -coNinarerurê 

ou úseus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste
Contrato.

7.1 5 - A CONTRATADÂ obriga-se a manler estoques suÍicientes para atender as necessidades do objeto
contido no Edital, que é parte intêgrante deste Contrato.

7.í.6 - Reconhecer os direitos da adminislraçáo, em caso de rescisáo administratúa prevista no Artigo 77
da Lei 8.666/93,

7.1.7 - A CoNTRATADA obriga-se a manter, durante tode execução do contrato. êm compatibilidade com
as obrigaçôes poÍ eres âssumidas todas as condiçóes de habiritaçâo e quariÍicação êxigida na Licitação.

7.1.8 - A coNTRATAoA ficará obrigada a acêitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acÍéscimos ousupressóes que se Ízerem no objeto, de aré zsp$ (vinte e cinco por centol do varor iniciar auarizado áá
conrrato, na torrna prevtsta na Lêt Federal n. 9.666ü93.

7.2 . DA CONTRATAAITE:
7 2 1 - Pagar conÍorme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçôes financeiras deconentes do presente
Contrato, na integralidade dos seus termos;
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7.2.2 - AfiscallaaÉo do Íomecimento será por pessoat designado pela CONTRATANTE.
7.2.3 - Poderá a fiscalizaçáo ordenar a suspensáo total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas,
dentro de 36 (tinta e seis) horas, as reclamaçóes que ízer, sem prejuízo de outrâs sançÕes que possam se
aplicar a CONTRATADA.

CúUSULA oITAvA - IsENçÃo DE PENALIDADE
8.1 - considerando que os pagamentos seráo efetuados após os íornecimentos, náo havêndo assim
nenhum risco futuro paÍa o MunicíPio, contudo Íica estipulado multa de 1O% (dez por cento) incidindo sobre
violação das cláusulas deste Contrato, inclusúe no caso de ücio na qualidade mnstalada.

cúusuLA NoNA - DA tNExEcuçÃo E DA REsctsÃo
91 - A CONTRATANTE poderá rescindií, unilateralmente, esle Contrato, independente de inteÍpelaçáo
judicial ou extÍajudicial, sempÍe que oconer por parte da CONTRATADA:

9.1.1 - o não cumprimento, ou cumprimento inegular, de cláusulas contratuais, especiÍicaçôês ou prazos;

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimênto, levando a CoNTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;

9.1.3 - O atraso injustiÍicado no início da entregal

9.'1.4 - A paralisação da entrega dos prodúos, sem justa causa e prévia comunicaçâo à CoNTRATANTEI

9.1.5 - A subcontrataçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a associaçáo da ooNTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem coÍno a fusão, cisão oú incorporaÉo sem a prévia
autorizaçáo por êscrito da CONÍRATANTE:

11,9_: _9 9.1._d:ndimento peta CONTRATADA das determinações Íegutares da FiscatizaÉo da
CONTRATANTE, bem como dos seus supeÍiores,

9.1.7 - O cometimenlo reiterado de- 11[a! -na 
e]eluçáo dos serviços, ânotadas na forma do paÉgrafo

primeiÍo do artigo 67 da Lei número 86ô6/93 de 21r'06/93;

9.'1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA:

9.1.8.1 - No caso de concoÍdata é facultado à CoNTRATANTE mânter o contrato, com a ooNTRATADA
assumindo ou não o controle des atúidades que julgar necessárias, a seu exclusivo.iuÍzo, de forma a
permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Adminisúaçáo:

9.1.9 - A dissoluÉo da CONTRATADA;

9.1.'10 - A afteraÉo sociar ou a modificaçáo da finaridade ou da estrutura da CoNTRATADÀ que prejudique
a execução do contrdo,

9.'1.11 - ocoÍrendo a rescisáo nos têrmos do item B.'l acima citado, acarrêtârá para a CoNTRATADA, as
consequências contidas no aÍtigo 80 da Lei No g66ô/93 de 21to6rgz, sem piejuÍzo oe o,tras sançoãi
previstas na citada Lei.

9.2 - A rescisáo contratual poderá também oconer das seguintes Íormasl

9.2.'l - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens
de 8. í.1 a 8.'l 10, ou outros contidos na Lei No. 9666i/93 de 2í106/ó3;

9^ ?:_-_4Tigáy91, por acoÍdo entre âs partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para aCONTRATANTE:

9 2 2'í -A rescisáo amigável ou administrativa deverá ser precedida de adorizaçáo escrita e fundamenteda
dâ aúoridade competente da CONTRATANTE,

9 2.2.2 - Quando a rescisáo ocorrer, sêm curpa da CoNTRATADA, será ressarcido a esre os prejuÍzos
regularmente comprovados que houver sofrjdo, tendo direito a:
a) DevoluÉo da garantta.se houver.
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b) Pagamentos devidos pela êxecuçáo do contrato até a data da rescisão:

9.2.3 - Judicial, nos teímos da legislação em vigor.

cúusuLA DEctMA - coNDtçóEs cERAts
10.1 - seÍáo de propÍiedade exclusiva da CoNTRÂTANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer
outros documentos elaborados pela CONTRATADA referentê ao objeto êxecutado por ela;

10.2 - A OONTRATANTE reserva-se o direito dê suspender temporariamente a execução dêste contato,
quando necessário por conveniência dos serviços ou da AdministraÉo, respeitados os limites legais e os
diÍeitos assegurados à CONTRATADA

10.3 - lntegram o presente contrato, independentemente de transcriçáo, o Edital e seus Anexos e a
Propoía de Preços da CONTRATADA;

10.4 - Náo seÍá permilidos a CoNTRATADA, subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-íogaÍ esle
Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.6ô6/93, a lim dê dirimir alguma duvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
1'1.1. este contrato será fiscalzado por servidor designado por esta Administração Municipal, através de
portaria publicada no Diário OÍicialdo Município

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12'l - As partes signatárias deste contÍato elegem o Foro da comarca de souto soares, do Estado da
Bahaa,. com renúncia expressa â qualqus oúô, por mais privilegiado que seja. E por áarem,jus-tas e
contratadas, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igúalteoi e único etéito, n" pr"s"nç" J"i
testêmunhas abaixo

Souto Soares Ba, 26 de Jutho de 2021

ZAIRA DE DRAO
Secrêtária Municipal de Educação

RIBEI TEIXEIRA ME
cNPJ 13.265.7ôô/0001-10
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